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•l)ISfÕE SOBRE AS DlIIBmlZES ORÇAMEl'i!TÁIUAS PARA O EXEHCtCIO 

l'IMAltCEl.RO m: 1996, :E D.( OO':rliS PBO~cus• 

O PllEFEI'lO JIONICIPAL DE I.B&TIBA, BSTAIO :00 ESPillITO SAmO, 

7AÇ'O SABER QUE A CJMAJU KUNICll'AL DE I:BATIM .APBOVOO E EU SABOIOIIO A 

SEGOinTE Ula 

J.n . ic - A elaboração d.a propo8'a Orç~tárla, para o 

exero!oio t111•noe1ro da 1996, abr~rá o Poder Executivo- aaai.m como ' 

aua execução obedecerá à.a d.ir9U-izea aqui eotabelecidu. 

Art. 20 - A •labora9ão da p.ropolfta orgam.e.n~ária do l!wúo.Í -
pio para o exercic1o .t1na.nce1ro de 1996, obedecorá u ooauJ..ate• sera.lo' 

eem pnjUÍSo dae normaa eatabel.ec.14aa pe1a J.esioJ.noão 1ederal1 

§ l• ·- O m.ontante 4ae doepe11e.e aio dev.rá oer mporior aoe 

dan receitae; 

§ 21 - A• w:ddadee orç81l18ntáriaa projetarão 81.188 4eepeaaa• 

aié o limito fixado ;para o exercício em curso, a preço ele eetambro de • 

1995, co.neidoraado-N o aumento ou a di•tau.ição de earvi.çoa; 

§ 31 - Ae eirtillatiVIUI daa nceitaa urão a preço de •tea-

• bro de 1995. ca.a.::ider&Ddo-ae a terulêru::ia 4o pra•nt. exercício o 011 :fe,! 

toa da.a ~oditicaçõee na les1elação tribu.tária:. oe quai• eerio objeto do 

lei poater.ior; 

§ 4c - O• }ll'ojet011 em :tue de eaoução -terão prioridade e~ 

bre ae açõee de expaceão; 

, § 51 - O t:unicÍplo aplloará 25" (vinte e cinco por cento)• 

da noeiU. reeulta.nte de imponoa, coA!ome diepõe o Art. 21.2 4& oonet_! 

~cão hà.eral, prioritar1811ellte, :na JaaJlutenoio • no dcae:apellho e deae.!! 

volvimento do e.naino de primeiro grau (eneino ~AlllaJ!tal. e pré- eec~ 

l.al'); 

§ 6• - Oons1;ará da proposta orçaaeA'tária o produto 4aa OP,! 

rações de Cr.Ídito, autoriaadaa pelo 1Algiela111vo, ooa deeti.n&Qio 1speoÍ 

'fica e rt.acaJ adae ao projeto. 

A~. 31 - O Poder Exeou~1vo, tendo em vieta a oapaoidacle • 

financeira do ~unicÍpio, procederá a 11eleção daa pr1Dridadee dentre os 



• 
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• relaoio.aadas Ao A.rutxo II, i.ntagrante desta. Lei, e as orçara a prevoe da 

aetec.bro de 1995, corr.16idos. 

P~o tlnico - Poderão aer inc11Údoa programas não e1e_! 

cadoe, de191le que :ttnanciadoa COlll recureoe de outras eeterae de Gover.zll>. 

Art. 4a - O Poder Eucutivo poderá :t1mar oo.avênioe com v~ 

p.noia máxima de 01 (um) ano, COlll ou'trae esferas de Gonrno, para deee: 

volvimento de programas prioritários n.aa 

eaúde e asaistância 11ocial. 

. -a.rea.e de educa.çao, clU.tura ' 

Art. 5• - Aa despesas com o pessoal. da. adJninistração dll! 
ta • indireta, ficam l.imitadu à fi~ (eeeeenta • cinco -por cento) do t.s 
tal das receita.e correntes. 

§ 111 - Enteme-ea como receita• correntes, JJ&r& efeitoa dt 

l.im.i"te do pn•.nte artigo, o somatório d&a receit.a.a correntes da &dmj 

nia"t;raoão, excllÚdaa u receita.s or.1Wldae de oonvinioe1 

§ 211 - O lJ.m.ite estabelecido para as deapesae de peasoa.l ' 

de que u-ata e ete artigo, abrange oa ga8toa de adm1 nj atraoão .na.a -~ 

tea despesaa: 

salários 

- Obrigações Patronaie 

- Provantoa de Aposentadoria e Penaõee 

- Remw:i.el'!loio do Pre:teito e do Vioe-Prefeito 

- .Remuneração doa Vereadores. • 

§ 3a - A oonceaeão de qualquer V8Jlt~ ou aumento de rem! 

.neração, além doa índices ~iOJ:Uil.1011, a criação de cargos ou altaJ'.! . - . 9oe• de estrutura de carreira, bem oomo a admiaaao de Jl8eeoa.l, a qWIJ 

quer i;Ítu1o, pe1o Órgão 011 entidade eia adminil!ltr&ção direti&1 SÓ poderâa: 

eer fel tas • holIY9r prévia dotação Ol'98!!1.8ntária, suficien"- para ate~ 

der àa projeções de deapeaaa até o final do exercício, obedecido o lJ..mj 

te llD "caput" deste artigo, 

~. 6~ - l'ica autori•ado a conceeeio de ajuda fi.naooeira' 

àl!I e.ntidadea 88lll filla 1ucrativoa, reoonhecídal!I ele utn taade pÚblloa 

.nae áreae de aaÚde, educação e aesiatênoia eooia.l. 

§ 111 - Oe pa,gu.e.ntoa aerão feitol!I apÓe a aprovação l)elo 

I!xacutivo, doa pianaa de apllcaçÕal!I apreeentadoe pel.a enU.dade 

oiada; 

bene:t~ 
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§ 211 - O• prldo• para apreeo.11taçãc da preatação de contaa• 

eerão í'ixados pelo Poder ~cutivo, cl.ependelldo do l'1ano de Aplioaoões ' 

.11ão podendo ul:trapaeear oa 30 ( ttinta) diae do eneerr81118nto do ezerc! 

cio; 

§ 311 - Pica Tiad.sda a concessão de ajuda fi nance.ú'a às enti 

dedea que .niio preatarea oo.o.taa doe recursos an'l:erio.rmente recebidos , 

aHim oomo as que .não tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo • 

Ku.nicipal.. 

Arl . 71 - O orçmnento anual obedec~rá a eetri.\tura org&n.iza 
, -oio.oal., aprovada por decreto, compreezuleJldo aeua :tu.Ddoe, orge.oe e e.11ti 

dadas da administração direta. 

Ar1i. 8D - As Operaoõee da Orédito por an-taoipação da recei 

ta, coi:rtratadaa pelo UWlic.Ípio, earão, total.unte liquidadas até o :Ci. 

.nal do exercício. 

J.rt. 911 - O Prefeito »wdcipa1 enviará até o dia 30 de o~ 

tubro, deste enro!oio, o projeto de lAi Or9e.me11tár1a até o dia 30 de 

outubro, daate axerc!oio, o projeto de Lei Oroamentária, à câmara llaj 

oipal, qu.a o apreciará até o !1.nal. da Seeaão Legislativa, devolvendo- o 

para sanção. 

J.rt. 10 - Esta I.ei entrará em. vl&or na data de eua publio~ - - . çao, reYogadas as di.eposiçoes em cantrario. 

Gabinate da Pree1denaia da Câmara ?llwüCillal. de Ibatiba • 
Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dlaB do mâl!I de noV'Blllbro de 

mil novecentos e Aonnta e c1nco.(27/ll/1995).sx:x1xsx1x1x1.nx1x:xix:x1 

ç ffi-2 -~ 
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